BOLETIM INFORMATIVO Edicdo n° 61- Fevereiro 2026

MPC:-PR EMFOCO

Este boletim tem como objetivo fazer uma retrospectiva dos principais

acontecimentos relacionados a nossa instituicdo no més anterior. A seguir vocé
encontrard informagbes sobre decisdes, acompanhamento processual, agenda

institucional, eventos, cursos e outras generalidades.

{g}%} 1. Acompanhamento processual

TCE-PR define critérios restritivos para dispensa de licitacao em atividades de

extensao universitaria

e Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG) - Processo n° 774294/24
e Parecer Ministerial n® 97/25
e Acdérddo n® 3154/25

Em recente analise de Consulta formulada pela Universidade Estadual de Ponta Grossa
(UEPG), o Tribunal de Contas do Estado do Parana (TCE-PR) fixou o entendimento de
gue as atividades de extensdo universitaria ndo se enquadram, como regra geral, no

conceito de "pesquisa e desenvolvimento" (P&D) para fins de contratacao direta.

O Ministério Publico de Contas, por meio do Parecer n® 97/25, apresentou uma visao
baseada na indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensao. A PGC defendeu que,
desde que as atividades estivessem formalmente estruturadas para a aplicacao de
conhecimento técnico-cientifico, seria possivel o enquadramento na dispensa de
licitacdo prevista no art. 75, IV, "c", da Lei n°® 14.133/21. O MPC ressaltou, ainda, a
importancia de se observar o art. 21 da LINDB, ao apontar que a analise das

consequéncias praticas é essencial para a eficacia das decisdes administrativas.


https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/02/uepg-PAR-97_25-PGC.pdf
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/02/uepg-ACO-3154_25-STP.pdf

Contudo, ao julgar o caso por meio do Acérdao n° 3154/25, o Tribunal Pleno divergiu do
entendimento ministerial, optando por uma interpretacao restritiva da norma. O Relator,
Conselheiro Mauricio Requido de Mello e Silva, destacou que a extensao, por ter carater
majoritariamente de difusdo social e cultural, carece do "risco tecnoldgico" e da busca

por inovacao que caracterizam o P&D.

Desta forma, ficou decidido que, como regra geral, as contratacdoes para atividades
extensionistas devem seguir o procedimento licitatério ordinario. A excecdo, portanto,
seria ao fato de que a dispensa so serd admitida se a atividade estiver integrada a um
projeto de pesquisa com objetivos cientificos claros e envolver bens essenciais a

investigacao, vedando-se a compra direta de itens genéricos (como mobilidario comum).
A resposta a consulta se deu nos seguintes termos:

Pergunta 1: E possivel enquadrar as atividades extensionistas (programas, projetos,
cursos e oficinas, eventos, prestacdo de servicos) no conceito de “pesquisa” e
“desenvolvimento” referidos art. 75, IV, “c”, da Lei Federal n° 14.133/21 e art. 377, lll,
do Decreto Estadual n° 10.086/22?

Resposta: As atividades extensionistas nao se enquadram, em regra, no conceito de
pesquisa e desenvolvimento previsto na Lei n° 14.133/2021, por carecerem dos
elementos técnicos e cientificos que caracterizam a inovacdo e o risco tecnoldgico.
Excepcionalmente, parte de uma atividade de extensao pode conter componentes de
pesquisa aplicada, quando vinculada a projeto formal de inovacao tecnoldgica. Nesses
casos, admite-se a dispensa apenas para itens diretamente relacionados a fase
experimental, desde que o nexo causal entre o bem e o projeto esteja comprovado.
Assim, a atividade de extens3dao somente podera ser enquadrada como “pesquisa” ou
“desenvolvimento”, para fins de dispensa de licitacao prevista no art. 75, IV, “c”, da Lei
n° 14.133/2021, quando: (i) estiver integrada a projeto de pesquisa com objetivos
cientificos; (ii) buscar geracdo de conhecimento ou inovacgao tecnoldgica; e (iii) envolver
bens ou servicos essenciais ao processo de investigacao, nos termos da legislacgao

aplicavel.

Pergunta 2: E possivel aplicar os preceitos do art. 75, IV, “c”, da Lei Federal n°
14.133/21 e art. 377, lll, do Decreto Estadual n°® 10.086/22, para aquisicao de quaisquer

bens, insumos, servicos e obras destinados a atividades extensionistas?



Resposta: N3o é possivel aplicar, de forma ampla e automatica, os dispositivos do art.
75, IV, “c”, da Lei n° 14.133/2021, e do art. 377, lll, do Decreto Estadual n°
10.086/2022 (ja revogado pelo Decreto n. 10.370/2025), para a aquisicdo de quaisquer
bens, insumos, servicos ou obras destinados a atividades extensionistas, devendo,
como regra geral, tais contratacdes observar o procedimento licitatorio ordinario e os
principios da legalidade, isonomia e transparéncia, salvo nas hipdteses excepcionais

acima indicadas.

TCE-PR fixa diretrizes para contratacao excepcional de empresas

pertencentes a agentes politicos

e Municipio de Mangueirinha - Processo n® 312804/25
e Parecer Ministerial n°® 274/25
e Acoérddo n® 3436/25

O Tribunal Pleno do TCE-PR respondeu a Consulta formulada pelo Municipio de
Mangueirinha sobre a possibilidade de contratar a Unica empresa de radiodifusao local,

cujo quadro societario integra um agente politico em exercicio.

Em sua manifestacdo, conforme Parecer n° 274/25, o Ministério Publico de Contas
defendeu que as vedacOes previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n® 14.133/2021 visam
prevenir conflitos de interesses, mas nao sao absolutas. O 6rgao ministerial sustentou
que tais proibicoes podem ser mitigadas frente ao interesse publico, desde que a
Administracdo comprove ser aquela a Unica alternativa viavel. O MPC-PR reforcou a
necessidade de uma instrucdo administrativa robusta e citou precedentes analogos,
como a contratacao de postos de combustiveis e hospitais em municipios de pequeno
porte, onde a exclusividade local imp&e a aplicacdo do principio da economicidade e da

continuidade do servico.

Acompanhando parcialmente as unidades técnicas e o parecer ministerial, o Relator
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha formalizou o entendimento no Acdérddo n° 3436/25. O
Tribunal decidiu que a participacdo de empresas nessas condicoes € permitida apenas

em carater excepcional, condicionada a quatro salvaguardas rigorosas:


https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/02/mangueirinha-Parecer-Ministerial-274_25-PGC.pdf
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/02/mangueirinha-Acordao-3436_25-STP.pdf

1.Imprescindibilidade: Justificativa técnica documental provando que a empresa € a
unica opcao;

2.Economicidade: Comprovacdo de que os precos praticados sao compativeis com os
de mercado;

3.Segregacao de Funcdes: O agente politico deve ser totalmente afastado de todas as
fases da contratacao, gestao e fiscalizacao;

4.Fiscalizacdo: O Controle Interno deve adotar mecanismos especiais de transparéncia

para assegurar a lisura de todo o processo.

Cabe notar que o Tribunal ndao conheceu do questionamento sobre eventuais crimes
funcionais ou atos de improbidade, por entender que tais matérias extrapolam a
competéncia técnica da Corte de Contas. Nesse sentido, a consulta foi respondida nos

seguintes termos:

Pergunta 1) A participacdo da empresa na licitacdo seria permitida, considerando que é
a unica prestadora do servico no municipio e a imprescindibilidade dos servicos por ela
prestados, mesmo sendo sécio um agente publico e a empresa pertencendo a sua

familia?

Resposta: De forma excepcional, é possivel a participacdo em licitacao de empresa que
tem como sdécio um agente publico ou que pertenca a sua familia, devendo restar
comprovado nos autos, de forma incontroversa, que essa € a Unica alternativa viavel ao

atendimento da demanda e que o servico seja imprescindivel, impondo-se, para tanto:

1.justificativa técnica e documental da excepcionalidade;

2.comprovacdo de que 0s precos sao compativeis com os praticados no mercado;

3.ndo participacao do agente publico sécio da empresa ou familiar de seus
proprietarios em qualquer etapa da contratacao;

4.a adocao, pelo controle interno, de mecanismos de transparéncia que assegurem a

lisura da contratacdo e da execucao contratual.

Pergunta 2) A situacdo descrita configura impedimento ou vedacdo a participagao da
empresa na licitacdo, conforme os dispositivos da Lei n° 14.133/2021 e outras

normativas aplicaveis?



Resposta: Quesito abrangido pelo item anterior.

Pergunta 3) Em caso de impedimento, quais seriam as alternativas legais para que o

municipio possa contratar os servicos necessarios?

Resposta: Quesito prejudicado (por ndo se tratar de matéria de competéncia do TCE-
PR).

f

O Municipio de Mangueirinha, localizado no
Parana, integra a regido de Pato Branco e
Francisco Beltrdo, ficando a cerca de 400 km de
Curitiba. A economia da cidade é fortemente
baseada na agropecudria (soja, milho e trigo) e na
geracdo de energia, gracas as usinas hidrelétricas

instaladas nos rios que banham a regido.

PREJULGADO

TCE-PR veda retroatividade de novo critério de Adicional por Tempo de
Servico (ATS) em Pinhais

e Processon®247111/24
e Parecer Ministerial n® 41/25
e Acérdio n® 3256/25

O Tribunal Pleno do TCE-PR, por meio do Acdérddo n° 3256/25, fixou entendimento em
sede de Prejulgado sobre a aplicacdao do Adicional por Tempo de Servico (ATS) no
Municipio de Pinhais. A decisdo busca uniformizar a revisdo de centenas de atos de

aposentadoria impactados pela Lei Municipal n® 2.564/2022.


https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/02/prejulgado-pinhais-PAR-41_25-PGC.pdf
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/02/prejulgado-pinhais-ACO-3256_25-STP.pdf

O Ministério Publico de Contas, conforme o Parecer n° 41/25, defendeu o principio da
legalidade e a inexisténcia de direito adquirido a regime juridico, sustentando que,
embora a lei de 2022 tenha restabelecido a contagem do ATS (que estava suspensa
desde 2017), esta ndo poderia retroagir o novo beneficio (anuénio) para periodos em
gque a lei vigente previa apenas o quinquénio. O MPC-PR também enfatizou a
obrigatoriedade da contribuicdo previdenciaria sobre os valores retroativos e o respeito
as limitacdes impostas pela Lei Complementar Federal n°® 173/2020 durante a

pandemia.

Prevaleceu o voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimaraes, que acompanhou
o entendimento técnico e do MPC-PR. O Tribunal de Contas fixou, entdo, diretrizes que
reforcam que a administracdo publica deve ser guiada pela norma vigente ao tempo da

aquisicao do direito, impedindo distor¢cdes nos calculos de proventos de inatividade.

e Limitacdo do Anuénio: O critério de "anuénio" gera efeitos a partir da vigéncia da Lei
de 2022. Para o periodo anterior (mesmo o que estava suspenso), a contagem
retroativa deve respeitar a regra do "quinguénio" entdo vigente.

e Vedacdo ao Calculo Concomitante: N3o é possivel a coexisténcia de quinquénios e
anuénios sobre o mesmo periodo de servico.

e Paridade e Contribuicdo: O direito a paridade no ATS alcanca apenas servidores
estatutarios e a incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre os retroativos é

obrigatdria.

REPRESENTACAO DO MPC-PR

TCE-PR mantém cautelar apds Representacao do MPC-PR para garantir

vagas em creches no Municipio de Sarandi

e Processo n®° 652915/25
e Parecer Ministerial n® 345/25
e Acdrdio n®3492/25



https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/02/representacao-mpc-sarandi-PAR-345_25-PGC.pdf
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/02/representacao-mpc-sarandi-ACO-3492_25-STP.pdf

O Tribunal Pleno do TCE-PR, por meio do Acdérdao n® 3492/25, negou provimento ao
recurso do Municipio de Sarandi, mantendo a medida cautelar que obriga a
administracao local a regularizar o déficit de vagas na educacdo infantil. A decisdo é
fruto de uma Representacao da Procuradoria-Geral do MPC-PR, que denunciou a
rescisdo abrupta de contratos com a rede privada, deixando milhares de criancas

desassistidas.

Conforme Parecer n° 345/25, o Ministério Publico de Contas rebateu os argumentos
fiscais do Municipio, sustentando que o dever constitucional de oferecer creche e pré-
escola (0 a 5 anos) é de aplicacao imediata e absoluta. Como fundamento, também
destacou que a falta de previsdo orcamentaria especifica ndo justifica a omissdo, uma
vez que a propria legislacdo municipal de Sarandi autoriza o uso de recursos do

FUNDEB para a compra emergencial de vagas na rede privada.

O MPC-PR reforcou que a continuidade do atendimento deve prevalecer sobre

interpretacdes restritivas da lei orcamentaria.

O Relator, Conselheiro Mauricio Requido de Mello e Silva, acompanhado pela
unanimidade do Pleno, reafirmou que a classificacdo orcamentaria atual é compativel
com a despesa e que o Municipio deve adotar medidas imediatas para atender as
criancas desassistidas; e incluir dotacao especifica para a manutencdo das vagas no

préximo orcamento, em montante ndo inferior ao executado anteriormente.

A decisao, transitada em julgado em fevereiro de 2026, consolida o entendimento de
gue a gestdo fiscal ndo pode servir de obstaculo ao cumprimento de direitos

essenciais a primeira infancia.

’

O Municipio de Sarandi faz parte da Regido
Metropolitana de Maringa, representando
atualmente um polo independente com economia
prépria e uma populacdo que ultrapassa os 120
mil habitantes, sendo uma das cidades que mais

cresce no estado.




@ 2. Projetos Especiais

Relatoério Técnico n° 02/2026

O Ministério Publico de Contas do Parana publicou o Relatdrio Técnico n® 02/2026, fruto

do Projeto Especial "Estruturas de Protecao e Defesa Civil dos Municipios". O

documento revela que falhas no fluxo de informacoes entre o sistema estadual (SISDC)

e o federal (S2iD) impediram que alguns Municipios do Parana usufruissem de cerca de

RS 50 milhdes em recursos e beneficios no exercicio de 2025.

O relatdrio evidencia que o registro correto de um desastre nao é apenas burocracia,

mas a chave para que o cidadao acesse direitos fundamentais. Sem o reconhecimento

federal via sistema S2iD, a populacdo atingida fica impedida de:

¢ Realizar o Saque-Calamidade do FGTS;

e Receber a antecipacdo do Bolsa Familia e do BPC;

e Ter prioridade em programas habitacionais e medidas de alivio tributario.

O MPC-PR identificou que municipios com estruturas de Defesa
Civil precarias e acumulo de funcoes administrativas sao os que
mais perdem prazos. Em contrapartida, cidades com equipes
técnicas dedicadas conseguem converter ocorréncias em recursos
para reconstrucdo. O o6rgdo reforca que a gestao qualificada da

informacdo é um indicador de maturidade institucional.

Como desdobramento pratico, o MPC-PR destaca o curso
“Intervencdo e Gestdao em Desastres”, que sera lancado
presencialmente em Curitiba no dia 10 de marco, e continuara de
maneira online. A capacitacdo é essencial ndo apenas para agentes
de defesa civil, mas também para Secretarios de Financas,
Procuradores e Controladores Internos, que gerem os fluxos de

recursos em momentos de crise.




Recomendacéao n° 02/2026 GPG/MPC-PR

Recentemente foi publicada a Recomendacao Administrativa n® 02/2026 do MPC-PR, a
qual fundamenta-se nos achados do Relatdrio Técnico n° 02/2026, que identificou
graves gargalos na governanca da informacdo sobre desastres nos municipios
paranaenses. O estudo revelou que, somente em 2025, estima-se que RS 50 milhdes em
prejuizos deixaram de ser incorporados a base de dados federal (S2iD), mesmo apds o
reconhecimento estadual dos eventos. Essa falha de registro impede que os municipios
acessem recursos da Unido para reconstrucao e, mais grave ainda, obstaculiza o acesso
da populacdo atingida a beneficios sociais e trabalhistas essenciais, como o saque do

FGTS e o amparo previdenciario.

Diante desse cenario de inseguranca juridica e prejuizo social, o MPC-PR orienta os 399
gestores municipais a padronizarem seus fluxos de registro e investirem na capacitacao

técnica das equipes, conforme os termos a seguir:

RECOMENDAGAO ADMINISTRATIVA N° 02/2026- GPG/MPC-PR

O MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, pelo seu
Procurador-Geral, no exercicio das atribuicdes consignadas nos art. 127, 129, incisos
II, VI e IX, e 130 da Constituicdo da Republica, nos art. 149, inciso |, e 150, inciso | da
Lei Complementar Estadual n® 113/2005, Lei Orgéanica do Tribunal de Contas, no art.
7°, inciso | do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolucao n° 02/2011,
do Conselho Superior do Ministério Publico de Contas, e artigos 21 e seguintes da
Instrucdo de Servigo n° 71/2021, alterada pela Instrucao de Servigo n° 75/2024 e com
fundamento no art. 23 da Constituicdo Federal, que estabelece competéncia comum
dos entes federativos para atuar na protecdao da populacdo e na reducao de riscos,

bem como nos arts. 127 e 130 da Constituicao Federal,

CONSIDERANDO que a Lei Federal n® 12.608/2012 , que instituiu a Politica Nacional
de Protecdo e Defesa Civil (PNPDEC), estabelece como principios a prevencdo, a
mitigagao, a preparacao, a resposta e a recuperagao frente a desastres, bem como a
integracdo entre os entes federativos e a producdo de informacdes confidveis para o

planejamento das acdoes governamentais;



CONSIDERANDO que a Lei Estadual n® 18.519, de 30 de setembro de 2015, institui a
Politica Estadual de Protecdo e Defesa Civil, reforcando a integracdo entre os entes no

ambito do Sistema Estadual de Protecdo e Defesa Civil;

CONSIDERANDO que o Sistema Integrado de Informacdes sobre Desastres (S2iD)
constitui instrumento oficial do Governo Federal para registro das ocorréncias,
formalizacao de pedidos de reconhecimento de situacdo de emergéncia ou estado de

calamidade publica e viabilizacdo de acesso a recursos federais;

CONSIDERANDO que o Sistema Informatizado da Defesa Civil — SISDC constitui a
base estadual de registro e monitoramento das ocorréncias de desastres no Estado do

Parana;

CONSIDERANDO que o adequado registro das ocorréncias nos sistemas oficiais
constitui obrigacdo decorrente do exercicio das competéncias administrativas

o

previstas na Lei n° 12.608/2012, sendo elemento essencial a governanca da

informacao e a articulacdo federativa;

CONSIDERANDO que o registro das ocorréncias nos sistemas oficiais constitui dever
administrativo inerente a competéncia comum prevista no art. 23 da Constituicao
Federal, independentemente da intencao de solicitagao de reconhecimento federal ou

de repasse de recursos;

CONSIDERANDO que inconsisténcias, omissdes ou atrasos no cadastramento das
ocorréncias podem resultar em divergéncias entre as bases estadual e federal,
evidenciando inconsisténcias nas bases de dados oficiais e potencial prejuizo a
fidedignidade das informacoes, bem como dificultar a formalizacao de atos

administrativos subsequentes;

CONSIDERANDO que o adequado uso do Sistema Integrado de Informacdes sobre
Desastres — S2iD constitui instrumento de governanga da informacgao, elemento
essencial a consolidacdo da memodria institucional, ao planejamento preventivo e a

transparéncia administrativa;



CONSIDERANDO as conclusdes do Relatorio Técnico n° 02, elaborado no ambito
desta instituicdo, que evidenciou a existéncia de assimetria relevante entre os
registros constantes do Sistema de Informacao da Defesa Civil — SISDC e do Sistema
Integrado de Informacdes sobre Desastres — S2iD, relativamente as ocorréncias
registradas no exercicio de 2025, comprometendo a consisténcia das bases de dados e

a fidedignidade das informacoes utilizadas para fins de planejamento e controle;

RECOMENDA-SE aos Prefeitos Municipais e aos demais gestores responsaveis pela

area de protecdo e defesa civil dos Municipios do Estado do Parana que:

| — Assegurem o cadastramento tempestivo e completo das ocorréncias de desastres
nos sistemas oficiais para registro das ocorréncias de desastres, especialmente no
Sistema Integrado de Informacdes sobre Desastres (S2iD), observando os prazos e
procedimentos estabelecidos na Portaria n® 260/2022 do Ministério da Integracdo e do

Desenvolvimento Regional;

Il — Promovam a adequada articulacao entre as Coordenadorias Municipais de Protecao
e Defesa Civil e os demais 6rgaos técnicos da administracao municipal, especialmente
para fins de elaboracdo de laudos, relatérios de danos e demais documentos

/ . \ . ~ . . .
necessarios a instrucao do processo administrativo;

Il — Instituam rotinas administrativas que garantam a atualizacdo permanente dos
registros nos sistemas oficiais, inclusive nos casos em que nao haja intengao de
solicitar reconhecimento federal, assegurando a integridade das bases de dados;

IV. — Promovam capacitacdo periddica e continuada dos agentes municipais
responsaveis pela alimentacdo de dados no S2iD e no SISDC, de modo a reduzir

inconsisténcias, atrasos e fragilidades procedimentais;

V — Assegurem a designacao formal de servidor responsavel pela gestdo dos registros
nos sistemas SISDC e S2iD, com definicao clara de atribuicoes e previsao de
substituicao formal em caso de afastamento, a fim de garantir continuidade

administrativa e seguranca institucional;

VI — Instituam mecanismos internos de controle e monitoramento de prazos relativos a
formalizacao de pedidos de reconhecimento e a instrucao documental exigida na

Portaria n® 260/2022, prevenindo perda de prazo e inconsisténcias procedimentais;



VIl — Estimulem a participacao de servidores municipais no curso “Intervencao e
Gestdao em Desastres”, promovido pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social e Familia, em parceria com a Coordenadoria Estadual da Defesa Civil, cujo
lancamento ocorrera em 10 de marco de 2026, em Curitiba, com posterior realizacao
em formato remoto (on-line), voltado a capacitacdo de agentes publicos para atuacao
em cenarios de desastre; facultando-se, especialmente, a participacao de servidores
das areas de assisténcia social, protecdo e defesa civil, financas, controle interno e
procuradorias municipais, por se tratarem de setores estratégicos para a organizacao
do fluxo administrativo, a seguranca juridica das decisbes, a formalizacdao de
procedimentos e a adequada gestdo de recursos e instrumentos necessarios a
resposta e a recuperacdao em situacoes de emergéncia ou calamidade publica. As
inscricoes para o curso sao gratuitas e podem ser realizadas no portal da Escola de

Gestao do Paranad, disponivel em: https://www.ead.pr.gov.br/enrol/index.php?id=3377.

VIl — Alternativamente, estimulem a participacao de servidores municipais nos cursos
on-line de Protecao e Defesa Civil — Gestao de Desastres oferecidos pela Escola
Nacional de Administracdo Publica (ENAP), inclusive promovendo o registro da
participacao e das certificacOes obtidas nos respectivos assentamentos funcionais dos
servidores, como forma de incentivo a capacitacdo continuada e ao fortalecimento da
capacidade institucional municipal para atuacao na gestdao de riscos e desastres. Os
cursos encontram-se disponiveis no portal da Escola Virtual da ENAP, no endereco

eletrdnico: https://www.escolavirtual.gov.br/programa/100.

A presente recomendacdo possui carater preventivo, orientador e indutor de boas
praticas administrativas, ndo se destinando a imposicdo de sancbes, mas ao
fortalecimento da politica publica de protecdo e defesa civil no ambito municipal.

O cumprimento das orientacdes ora expedidas contribuird para a consolidacdo da
governanca da informacdao em protecao e defesa civil, para o aprimoramento da
articulacao federativa e para o fortalecimento da capacidade institucional dos

Municipios na gestdo de riscos e desastres.

Publique-se.
Curitiba, 05 marco de 2026.

GABRIEL GUY LEGER

Procurador-Geral do Ministério Publico de Contas


https://www.ead.pr.gov.br/enrol/index.php?id=3377
https://www.escolavirtual.gov.br/programa/100

@ 3. Agenda Institucional

e Projeto do MPC-PR sobre integridade e combate a corrupcao é publicado

em anais de congresso cientifico

O Ministério Publico de Contas do Parana segue

ganhando projecao nacional por suas iniciativas o

Science

de inovacdo tecnoldgica. O trabalho intitulado
“Promocao da Integridade e Combate a
Corrupcao no Estado do Parana: Empresas
Sancionadas” foi publicado nos Anais do 2°
Congresso Cientifico Tecnoldgico, evento
realizado durante a 3° edicao do Science &
Business Connection, em S3o José dos Campos
(SP). De autoria da Diretora do MPC-PR,
Barbara Krysttal Motta Almeida Reis, e do

Procurador-Geral, Gabriel Guy Léger, o projeto

ja havia conquistado o 1° lugar no 5° Prémio
INAC de Integridade (categoria Tecnologia e

Inovacao).

A iniciativa utiliza ferramentas de inteligéncia artificial e cruzamento de bases de
dados para identificar riscos em contratagées publicas, oferecendo suporte aos
municipios e ¢6rgdos de controle na tomada de decisdes alinhadas a legislacao

anticorrupcao e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS) da ONU.

A publicacao nos anais do evento, que contou com mais de 250 trabalhos aprovados e
atribuicao de DOI (identificador digital), reforca o compromisso do MPC-PR com a
producdo cientifica aplicada. O congresso ¢ uma iniciativa do Parque de Inovacao
Tecnoldgica de S3o José dos Campos (PIT), focada em ampliar as conexdes entre

instituicoes de pesquisa e o setor publico e privado no Brasil.



e Trabalho técnico do MPC-PR recebe reconhecimento durante sessao da

Camara Municipal de Sarandi

A atuacdo preventiva do Ministério Publico de Contas do Parana (MPC-PR) segue
repercutindo nas Camaras Municipais do Estado. Recentemente, a estrutura da Defesa
Civil de Sarandi foi objeto de requerimento legislativo pela Vereadora Thayna
Menegazze Maciel, fundamentado diretamente nas diretrizes e estudos técnicos

publicados pelo 6rgdao ministerial.

O requerimento apresentado buscou verificar o cumprimento da legislacao local e a
existéncia de uma estrutura técnica adequada para prevencao e resposta a desastres.
A base dessa fiscalizacdo é a Recomendacdo Administrativa n° 03/2025 do MPC-PR,
gue orienta todos os 399 municipios paranaenses a estruturarem suas Defesas Civis e
instituirem Fundos Municipais de Calamidade Publica, conforme prevé a Lei Estadual
n°®18.519/2015.

As orientacoes do Ministério Publico de Contas sdo fruto do projeto especial
“Estrutura de Protecdo e Defesa Civil dos Municipios”, cujo objetivo é apoiar as

administracoes na adocao de medidas financeiras e administrativas que garantam:

e Equipes qualificadas: Pessoal treinado para gestao de riscos;
e Planejamento integrado: Respostas rapidas e coordenadas;

e Governanca: Mecanismos de transparéncia na gestdo de crises.

A articulacao reforca que o planejamento e a prevencao sdo os pilares para a
construcdo de territdérios mais seguros frente aos desafios impostos pelas mudancas

climaticas.

e MPC-PR e Instituto Minerva alinham cooperacao estratégica para inovacao

e capacitacdo no setor publico

O Ministério Publico de Contas do Parana (MPC-PR) deu um passo importante na
agenda de modernizacdao administrativa ao iniciar tratativas para uma parceria
institucional com o Instituto Minerva, entidade reconhecida pela formacao de

liderancas e desenvolvimento de solucoes de impacto social.



Em reunidao realizada nesta quinta-feira (20), a
Diretora do MPC-PR, Barbara Krysttal Motta
Almeida Reis, discutiu com o Presidente do
Instituto, Lucas Moreira, e o Fundador Marcos
Pereira Barretto, as bases para a formulacao de
um Termo de Cooperacao focado na capacitacao

de gestores e na disseminacdo de boas praticas.

Entre os eixos prioritarios da iniciativa, destaca-
se a organizacao de um evento formativo sobre o

tema de Precatdrios, area que conta com estudos

aprofundados do érgao ministerial e demanda Na foto, da esquerda para a direita: Marcos Pereira,
. N , . Barbara Krysttal e Lucas Moreira.
constante atualizacao técnica por parte dos

municipios paranaenses.

O encontro também avancou em discussGes sobre mecanismos modernos previstos na
legislacdo federal, como o Contrato Publico para Solucdo Inovadora (CPSl) e os
ambientes regulatdrios experimentais, conhecidos como sandboxes regulatdrios. Tais
instrumentos permitem que a Administracdo Publica teste novas tecnologias e modelos
de gestdao com responsabilidade e seguranca juridica, fortalecendo as compras publicas
com enfoque em inovacdo e garantindo que o didlogo interinstitucional resulte em

servigos mais eficientes para a sociedade.

e MPC-PR lanca a 22° edigcao de sua Revista, agora classificada como B1 no
Qualis-CAPES

O Ministério Publico de Contas do Parana (MPC-PR) ooe

«sC

oficializou o lancamento da 22° edicao (volume 13) de

sua revista institucional, disponivel para acesso

online. O lancamento ocorre em um momento REVISTA

histérico para o periddico, que acaba de conquistar a
~ . . : 8
classificacao Bl no  sistema Qualis-CAPES MPC PR
R ] MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO PARANA
(quadriénio 2021-2024), reconhecimento que atesta

a exceléncia do processo editorial e a relevancia i L0

cientifica dos trabalhos publicados. \



Assinada pela Diretora Barbara Krysttal Motta Almeida Reis e pela Editora-Chefe
Amanda Gabriely Santos Pereira, a edicao reafirma o papel da revista como um espaco
de debate técnico qualificado para o controle da Administracdo Publica e a gestdo de

politicas publicas.

A nova publicacdo redne 15 artigos inéditos de pesquisadores de diversas regides do
Brasil, abordando temas multidisciplinares que vao da sustentabilidade e financas
publicas a protecdo de direitos fundamentais. A edicdo completa, com todos os artigos
e estudos, ja pode ser consultada na plataforma exclusiva do periddico , disponivel

em: https://revista.mpc.pr.gov.br/index.php/RMPCPR

Artigos publicados %

e “Os efeitos negativos do jus postulandi na justica do trabalho” — Ana Paula Santos

Faria;

e “A concretizacdo dos Principios de Ruggie no Brasil: o papel da Lei de Recuperacao
Judicial e Faléncias como instrumento de protecdo humana e econdmica” —

Alexandre Nasser de Melo e Caio Henrique de Mello Goto;

e “A teoria da imprevisdao nos contratos publicos de longo prazo como incentivo a

negociacao” — Luis Augusto Salami Lacerda;

e “Protagonista ou alvo? O parecer juridico e os limites da responsabilizacdo na Nova

Lei de Licitacoes” — Carlos Cornélio Olivi;

e “Adoecimento psiquico e constitucionalismo social: a sindrome de burnout como
indicador da crise institucional” — Denise Rodrigues Martins Forti e Ana Julia

Martins Lima;

e “A analise econbmica do Direito como metodologia da pesquisa em Direito

Financeiro e Orcamentario” — Deiver Neves Ferreira Barbosa;

e “Da legalidade a efetividade: a consensualidade e o IEG-M como instrumentos de
aprimoramento do controle publico exercido pelos Tribunais de Contas” — Johnny

Edson Souza Vieira de Jesus;



e “As emendas parlamentares e a sustentabilidade das finangas publicas no Brasil:
entre a constituicido econbmica e a constituicdo financeira” — Denival Dias de

Souza;

e “Do lixao ao aterro sanitario: desafios e avancos na gestdo de residuos solidos no
brasil — o caso de Pernambuco como exemplo de sucesso” — Erivaldo Pereira de

Paula;

e “Estudo técnico preliminar na NLLC: andlise dos regulamentos nos ambitos

Federal, Estadual e Municipal” — Jaqueline Martinez de Oliva;

e “A racionalidade neoliberal e protecdo da infancia” — Arom Olimpio Pereira e

Cassio Leite de Barros Netto;

e “O pacto global para uma migracdo segura, ordenada e regular e a litigancia
estrutural da defensoria publica: um estudo de caso da acdo civil publica ajuizada
em Campo Grande (MS)” — Ana Paula Martins Amaral e Mateus Augusto Sutana e
Silva;

e “O artigo 155, inciso x, da Lei 14.133/2021 como norma de abertura sistematica:
“comportar-se de modo inidéneo” e “fraude de qualquer natureza” sob a

perspectiva da interpretacdo conforme a constituicao” — Carlos Ogawa Colontonio;

e “A incompatibilidade da nomeacdo de pessoas com direitos politicos suspensos,
em razao de condenacao por ato de improbidade administrativa, para ocuparem
cargos de provimento em comissdo ou exercerem funcdoes de agentes politicos:
analise a luz da lei da Ficha Limpa e do Tema 1190 do STF” — Gabriel Guy Léger e

Isabel Moreira Kluck;

e “A judicializacao do fornecimento de medicamentos no Brasil: tensdoes entre
equidade e sustentabilidade no SUS” — Suelen Bianca de Oliveira Sales e Aline

Ramalho Moreira.



e “Deferéncia, confianca e coautoria institucional: fundamentos para um novo
paradigma de controle publico” — Lourdes lIsabelle Andrade Tavares e Sheyla

Barreto Braga de Queiroz;

e Avaliacdo critica do Indicador de Capacidade Municipal (ICM) aplicado ao Estado
do Parana: identificacdo de lacunas em municipios prioritarios de baixa pontuacao
e a relacdo com pardmetros socioecondmico” - Horacio Aaron Christhian
Galdezanni Pedroso, Marilia Minatel, Mykaella Ribeiro Mello, Suiane Volpato de

Oliveira Zanardi e Viviane da Costa Suckow.

e MPC-PR participa de reunido estratégica da Rede de Gestao Publica do

Parana para fortalecer o Controle Interno municipal

Em 24 de fevereiro, o Ministério Publico de Contas do Parana (MPC-PR) reafirmou seu
compromisso com a governanca municipal ao participar de uma reunido técnica do
Grupo de Trabalho da Rede de Gestdo Publica do Parana. Entdo representado pela
Diretora Barbara Krysttal Motta Almeida Reis, o encontro integrou a Comissao
Permanente de Acesso, Intercambio de Informacées e Inteligéncia, com foco
exclusivo no mapeamento e fortalecimento das unidades de controle interno dos
municipios paranaenses. Durante a sessao, foram validadas as entregas recentes do
GT e delineadas as acles prioritarias para 2026, que incluem o aprimoramento da
gestdo de pessoas e a expansao de programas de capacitacao para os agentes

publicos da area.

O encontro, que contou com a presenca de liderancas da Controladoria-Geral do
Estado (CGE) e da Coordenadoria de Gestdao e Controle de Riscos do Tribunal de
Justica do Parana (TJ-PR), destacou a necessidade de uma atuacao interinstitucional
integrada. As discussoes enfatizaram que o sucesso do controle interno municipal
depende de uma rede solida de relacionamento e do compartilhamento de boas
praticas entre os 6rgdos de controle externo e as estruturas locais. Essa articulacao
estratégica visa ndao apenas a conformidade legal, mas a construcdo de mecanismos
de inteligéncia que garantam maior eficiéncia e transparéncia na administracao publica

em todo o estado.



e Curitiba sedia abertura do ciclo "TCE-PR Conecta" com participacao

estratégica do MPC-PR

A capital paranaense deu inicio, nos dias 25 e
26 de fevereiro, ao ciclo itinerante de
capacitacao "TCE-PR Conecta - Dados e
Solugdes para a Gestao Publica". Realizado na
sede da OAB-PR, o evento promovido pelo

Tribunal de Contas e pela Escola de Gestao

Publica (EGP) busca modernizar a administracao

Na foto, da esquerda para a direita: Carlos

municipal e aproximar a Corte de Contas dos
Volchan, Suiane Volpato, Cecilia Passos,

gestores e legisladores. Barbara Krysttal, Giovanna Faria e Mykaella
Mello.

Durante a abertura, que contou com a presenca de liderancas do Tribunal de Justica,
Defesa Civil Estadual e Senado Federal, a Diretora do Ministério Publico de Contas
(MPC-PR), Barbara Krysttal Motta Almeida Reis, apresentou o portfélio de projetos

estruturantes da instituicao.

A exposicao focou em eixos vitais para a eficiéncia administrativa, como o
fortalecimento do controle interno, a gestdo de precatdrios, o aprimoramento da
administracao tributdria e a estruturacdo das defesas civis municipais frente aos

desafios climaticos.

(m]
2| 4. Participacdes em eventos

24 de fevereiro: Lancamento oficial do MS Copilot 356 (TCE-PR)

Augusto Surian Neto, Barbara Krysttal Motta Almeida Reis, Carlos Volchan de
Carvalho, Gabriel Bernerdt Ribas, Giovanna Menezes Faria, Isabella Maria Kubis
Laureanti, José Alberto de Souza Barbosa, Mykaella Ribeiro Mello e Suiane Volpato de

Oliveira Zanard.i.



25 de fevereiro: TCE-PR Conecta

Barbara Krysttal Motta Almeida Reis, Carlos Volchan de Carvalho, Cecilia Passos
Branddo, Giovanna Menezes Faria, Mykaella Ribeiro Mello e Suiane Volpato de Oliveira

Zanardi.

(
' 5.Préoximos eventos
o

12/03: InovaCidades MPC: Case Campo Mourao

17 e 18/03: Encontro do Fisco municipal dos campos gerais em ponta grossa
18 e 19/03: CIDIND 2026 (Hibrido).

24/03: Educacao Fiscal em Missal e Webinar no "Goias Inteligente".

26/03: Lancamento do Portal InovaCidades no Smart City Expo.

12/03 (Online) - Webinar InovaCidades retoma ciclo 2026 com foco em

Certificacao ISO e Solucoes Inovadoras

O Ministério Publico de Contas do Paranada (MPC-PR) e o Parque de Inovacdo
Tecnoldgica de S3o José dos Campos (PIT-SJC) ddo inicio a um novo ciclo de
capacitagcbes mensais com o Webinario InovaCidades MPC - Cases em Gestao
Publica. A primeira edicdo de 2026 ocorrera no dia 12 de marco, das 14h as 15h30, via

plataforma Zoom.

Inova

Cidades
eo¥ — —MPC
Case Campo Mourio

Certificacao ISO, Gestao Baseada
em Indicadores e CPSI



O encontro terd como convidado Rosinaldo Nunes Cardoso, diretor do IPPLAN de
Campo Mourdo, que apresentara a experiéncia pratica do municipio em trés eixos
estratégicos: a implementacao da Certificacdo ISO na gestdo publica, o modelo de
gestdo baseado em indicadores e a aplicacdo do CPSI| (Contrato Publico para Solucdo

Inovadora).

Servidores publicos, gestores e demais interessados podem garantir sua vaga por

meio do portal Sympla, acessando o link oficial do evento:

https://www.sympla.com.br/evento-online/webinars-inova-mpc--pr--certificacao-iso-

gestao-baseada-em-indicadores--e-cpsi/3329673

17 e 18/03 (Ponta Grossa/PR) - AFISCOPR anuncia ciclo de encontros

Q 2026 para fortalecimento do Fisco Municipal.

A Associacao dos Fiscais de Tributos Municipais do Parana (AFISCOPR) oficializou o
lancamento de sua agenda estratégica para o exercicio de 2026, com o objetivo de
fortalecer a integracdo e a capacitacao técnica das equipes fazenddarias em todo o
estado. O primeiro encontro regional do ano ja tem sede confirmada: serda em Ponta
Grossa, na regiao dos Campos Gerais. O evento marca a retomada de um dos espacos
mais qualificados para o debate sobre fiscalizacdo tributaria e gestdo publica, servindo
como férum essencial para a troca de experiéncias e alinhamento institucional frente

aos novos desafios impostos pela Reforma Tributaria.

A iniciativa da AFISCOPR busca envolver auditores e gestores em uma jornada de
conhecimento que impacta diretamente na autonomia financeira dos municipios. Para o
Ministério Publico de Contas (MPC-PR), o apoio a esses encontros é estratégico, uma
vez que o aprimoramento da administracdo tributaria local € um dos eixos de inducao de
boas praticas defendidos pelo 6rgao. A associacdo informou que a programacao
completa e o link para inscricoes serao divulgados em breve em seus canais oficiais. A
recomendacdo é que as administracbes municipais figuem atentas ao calendario para
garantir a participacdo de suas equipes técnicas neste movimento de fortalecimento do

Fisco Municipal paranaense.


https://www.sympla.com.br/evento-online/webinars-inova-mpc--pr--certificacao-iso-gestao-baseada-em-indicadores--e-cpsi/3329673
https://www.sympla.com.br/evento-online/webinars-inova-mpc--pr--certificacao-iso-gestao-baseada-em-indicadores--e-cpsi/3329673

[ 18 e 19/03 (Online e Presencial) - 3° Congresso Internacional de
< Cidades Inteligentes (CIDIND 2026)

O Ministério Publico de Contas do Parana (MPC-PR) tera participacao de destaque no 3°
Congresso Internacional Cidades Inteligentes e Nomadismo Digital — CIDIND 2026, que
serd realizado nos dias 18 e 19 de marco de 2026. O evento ocorrera em formato
hibrido, reunindo especialistas globais para discutir governanca e desenvolvimento
sustentavel. Na ocasido, o Procurador-Geral, Gabriel Guy Léger, abordarad a capacidade
indutora dos d&rgdos de controle para estimular projetos alinhados a matriz
constitucional e as leis orcamentarias (PPA, LDO e LOA). Sua exposicdo focara na
transversalidade da acessibilidade e na integracao da Defesa Civil ao planejamento

urbano, especialmente em areas de vulnerabilidade social.

Complementando a visao do 6rgdo, a Diretora Barbara Krysttal Motta Almeida Reis
palestrara sobre “Cidades Inteligentes, Resilientes e fntegras”. O foco de sua
intervencao sera a integracdo entre inovacdo tecnoldgica e governanca orientada por
resultados, destacando a construcao de cidades capazes de antecipar riscos e otimizar
recursos publicos. Promovido pela organizacdo do portal do Instituto Ibero-Americano
de Compliance e com apoio da Rede Governanca Brasil (RGB), o congresso é uma vitrine
para as solugbes que o MPC-PR defende para o Parana. Informacdes sobre a

programacao completa e inscricoes estdo disponiveis no portal oficial do evento:

https://iiacompliance.org/cidind-2026/

Mﬂ 24/03 (Online) - MPC-PR é convidado para o Ciclo de Formacao do

"Programa Goias Inteligente" sobre inovacao e cidades inteligentes

O Ministério Publico de Contas do Parana (MPC-PR) ira participar do ciclo de formacao
do “Programa Goias Inteligente”, uma iniciativa estratégica do Governo de Goias, por
meio da Secretaria-Geral de Governo (SGG), em parceria com o Pargue de Inovacao

Tecnoldgica de S3do José dos Campos (PIT).


https://iiacompliance.org/cidind-2026/

O programa consiste em uma série de dez webinars semanais voltados a capacitacdo de
gestores e liderancas publicas em temas como governanca, planejamento estratégico e
cidades inteligentes. No dia 24 de marco, o Procurador-Geral, Gabriel Guy Léger, e a
Diretora Barbara Krysttal Motta Almeida Reis apresentardo a visdo dos orgaos de
controle externo, enfatizando como o controle preventivo e o uso de solugoes
tecnoldgicas podem catalisar o aperfeicoamento da administracdo municipal e a

eficiéncia das politicas publicas.

A participacdo do MPC-PR neste féorum nacional reforca a importéncia do intercambio
de boas praticas entre diferentes estados e a consolidacdo de uma cultura de inovacao
dentro do sistema de controle. As capacitacoes, que sao online e gratuitas, oferecem
certificacdo aos participantes e buscam preparar técnicos e gestores para os desafios da
gestdo publica contempordnea. Interessados em acompanhar as discussdes e as
contribuicbes do d6rgao ministerial paranaense podem realizar a inscricdo uUnica para
todos os encontros por meio do portal Sympla, garantindo acesso a um conteudo de

referéncia sobre a integracao entre tecnologia e interesse publico.

Abaixo, confira o link para inscricao e programacao completa:
https://www.sympla.com.br/evento-online/ciclo-de-formacao-programa-goias-

inteligente/3310056

CRONOGRAMA

19 de fevereiro - C nteligentes, Resilientes e
Sustentaveis, Conc s, com Fel lammel

26 de fevereiro - Juri *PPs, Planejamento Urbano e
Governanga, com Vic ralh 1ito @ Pedro Portes

03 de margo - Estrategia: Futur ht @ Place Branding
(Marcas Lugares), com Caio Estey

10 de marcgo - P Jiretores para Cidades Inteligentes,
aspectos juridic raticos, com Diogo Calazans

24 de marco
Tecnolagicas,
31 de marco
de Inov

| mia: Ambientes de Inovacdo e Transformagdo
Econdmica, com Giovani Bernardo

30 de abril

Resilientes




Mﬁ 24/03 (Missal/PR) - Com apoio do MPC-PR, Missal lanca Programa

Municipal de Educacao Fiscal nas escolas

LANGAMENTO DO PROGRAMA DE

EDUCAGRO FISCAL
|

Cidadania se constroi com
conhecimento < participacao

O Municipio de Missal oficializa, no proximo dia 24 de marco, as 9h30, o lancamento de
seu Programa Municipal de Educacdo Fiscal. O evento sera realizado no Centro de
Convivéncia dos ldosos Alfredo Butzke e contard com a participacdo do Procurador-
Geral do MPC-PR, Gabriel Guy Léger, e da Diretora Barbara Krysttal Motta Almeida
Reis, além do Promotor de Justica Leone Nivaldo Goncalves. A iniciativa é fruto de uma
parceria estratégica entre a Prefeitura, o Ministério Publico de Contas, a Escola
Fazendaria do Paranda (EFAZ) e a AFISCOPR, visando introduzir conceitos de tributacao,

transparéncia e controle social na rede municipal de ensino.

Expansdo e Metodologia A implementacdao em Missal marca a expansao do programa
apds o sucesso da fase piloto em Jaguariaiva, em 2025, que envolveu mais de 500
estudantes de 10 escolas. O projeto utiliza o mascote "ED" para aproximar o tema do
publico infantil e ja disponibilizou seu Plano Anual de Acdes no Portal da Transparéncia
local. Além de conteldos pedagdgicos, o programa prevé a formacdo de professores e

gestores, que recebem um selo de parceria ao concluir as atividades.

Municipios interessados em replicar esta politica publica podem solicitar apoio técnico
diretamente a AFISCOPR pelo e-mail afiscopr@gmail.com ou pelo telefone (43) 99641-
0502.



mailto:afiscopr@gmail.com

h’ﬂ 25 a 27/03 (Presencial) - No Smart City Expo Curitiba 2026, MPC-PR

-~ lanca o Portal InovaCidades para modernizacao dos municipios

O Ministério Publico de Contas do Parana (MPC-PR) ird
apresentar o painel “A Governanca Orientada por
Dados Esta Realmente Remodelando a Vida Urbana?”
durante o Smart City Expo Curitiba 2026, que ocorre na
Arena da Baixada. A apresentacdo serad conduzida pelo
Procurador-Geral Gabriel Guy Léger e a Diretora

Barbara Krysttal Motta Almeida Reis.

Na ocasido, serd discutido como o controle externo

pode atuar de forma preventiva utilizando dados e

inovacao para otimizar recursos e antecipar riscos na

SMARTCITY gestao urbana.
ExPO [STLTRTTY

O ponto alto da participacdo serd o lancamento oficial do Portal do Programa
InovaCidades MPC. Desenvolvida em parceria com o Parque de Inovacdo Tecnoldgica de
S3o José dos Campos (PIT-SJC), a plataforma digital reunira em um unico ambiente
todos os cursos, palestras, cartilhas e indicadores estratégicos voltados aos 399
municipios paranaenses. O objetivo é facilitar o acesso permanente de gestores e
equipes técnicas a conteudos de vanguarda sobre cidades inteligentes e
sustentabilidade, consolidando o papel do MPC-PR como indutor de boas praticas e

modernizacao administrativa no estado.

Para mais informacoes acesse: https://smartcityexpocuritiba.com/
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	BOLETIM INFORMATIVO
	EM FOCO
	Este boletim tem como objetivo fazer uma retrospectiva dos principais acontecimentos relacionados à nossa instituição no mês anterior. A seguir você encontrará informações sobre decisões, acompanhamento processual, agenda institucional, eventos, cursos e outras generalidades.
	1. Acompanhamento processual
	CONSULTAS
	TCE-PR define critérios restritivos para dispensa de licitação em atividades de extensão universitária


	Contudo, ao julgar o caso por meio do Acórdão nº 3154/25, o Tribunal Pleno divergiu do entendimento ministerial, optando por uma interpretação restritiva da norma. O Relator, Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, destacou que a extensão, por ter caráter majoritariamente de difusão social e cultural, carece do "risco tecnológico" e da busca por inovação que caracterizam o P&D.
	Desta forma, ficou decidido que, como regra geral, as contratações para atividades extensionistas devem seguir o procedimento licitatório ordinário. A exceção, portanto, seria ao fato de que a dispensa só será admitida se a atividade estiver integrada a um projeto de pesquisa com objetivos científicos claros e envolver bens essenciais à investigação, vedando-se a compra direta de itens genéricos (como mobiliário comum).
	A resposta à consulta se deu nos seguintes termos:
	Pergunta 1: É possível enquadrar as atividades extensionistas (programas, projetos, cursos e oficinas, eventos, prestação de serviços) no conceito de “pesquisa” e “desenvolvimento” referidos art. 75, IV, “c”, da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 377, III, do Decreto Estadual nº 10.086/22?
	Resposta: As atividades extensionistas não se enquadram, em regra, no conceito de pesquisa e desenvolvimento previsto na Lei nº 14.133/2021, por carecerem dos elementos técnicos e científicos que caracterizam a inovação e o risco tecnológico. Excepcionalmente, parte de uma atividade de extensão pode conter componentes de pesquisa aplicada, quando vinculada a projeto formal de inovação tecnológica. Nesses casos, admite-se a dispensa apenas para itens diretamente relacionados à fase experimental, desde que o nexo causal entre o bem e o projeto esteja comprovado. Assim, a atividade de extensão somente poderá ser enquadrada como “pesquisa” ou “desenvolvimento”, para fins de dispensa de licitação prevista no art. 75, IV, “c”, da Lei nº 14.133/2021, quando: (i) estiver integrada a projeto de pesquisa com objetivos científicos; (ii) buscar geração de conhecimento ou inovação tecnológica; e (iii) envolver bens ou serviços essenciais ao processo de investigação, nos termos da legislação aplicável.
	Pergunta 2: É possível aplicar os preceitos do art. 75, IV, “c”, da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 377, III, do Decreto Estadual nº 10.086/22, para aquisição de quaisquer bens, insumos, serviços e obras destinados a atividades extensionistas?
	TCE-PR fixa diretrizes para contratação excepcional de empresas pertencentes a agentes políticos
	Imprescindibilidade: Justificativa técnica documental provando que a empresa é a única opção;
	Economicidade: Comprovação de que os preços praticados são compatíveis com os de mercado;
	Segregação de Funções: O agente político deve ser totalmente afastado de todas as fases da contratação, gestão e fiscalização;
	Fiscalização: O Controle Interno deve adotar mecanismos especiais de transparência para assegurar a lisura de todo o processo.
	Cabe notar que o Tribunal não conheceu do questionamento sobre eventuais crimes funcionais ou atos de improbidade, por entender que tais matérias extrapolam a competência técnica da Corte de Contas. Nesse sentido, a consulta foi respondida nos seguintes termos:
	Pergunta 1) A participação da empresa na licitação seria permitida, considerando que é a única prestadora do serviço no município e a imprescindibilidade dos serviços por ela prestados, mesmo sendo sócio um agente público e a empresa pertencendo à sua família?
	Resposta: De forma excepcional, é possível a participação em licitação de empresa que tem como sócio um agente público ou que pertença à sua família, devendo restar comprovado nos autos, de forma incontroversa, que essa é a única alternativa viável ao atendimento da demanda e que o serviço seja imprescindível, impondo-se, para tanto:
	justificativa técnica e documental da excepcionalidade;
	comprovação de que os preços são compatíveis com os praticados no mercado;
	não participação do agente público sócio da empresa ou familiar de seus proprietários em qualquer etapa da contratação;
	a adoção, pelo controle interno, de mecanismos de transparência que assegurem a lisura da contratação e da execução contratual.
	Pergunta 2) A situação descrita configura impedimento ou vedação à participação da empresa na licitação, conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e outras normativas aplicáveis?
	Resposta: Quesito abrangido pelo item anterior.
	Pergunta 3) Em caso de impedimento, quais seriam as alternativas legais para que o município possa contratar os serviços necessários?
	Resposta: Quesito prejudicado (por não se tratar de matéria de competência do TCE-PR).

	PREJULGADO
	TCE-PR veda retroatividade de novo critério de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) em Pinhais
	Processo nº 247111/24
	Parecer Ministerial nº 41/25
	Acórdão nº 3256/25
	O Tribunal Pleno do TCE-PR, por meio do Acórdão nº 3256/25, fixou entendimento em sede de Prejulgado sobre a aplicação do Adicional por Tempo de Serviço (ATS) no Município de Pinhais. A decisão busca uniformizar a revisão de centenas de atos de aposentadoria impactados pela Lei Municipal nº 2.564/2022.


	REPRESENTAÇÃO DO MPC-PR
	TCE-PR mantém cautelar após Representação do MPC-PR para garantir vagas em creches no Município de Sarandi

	O Tribunal Pleno do TCE-PR, por meio do Acórdão nº 3492/25, negou provimento ao recurso do Município de Sarandi, mantendo a medida cautelar que obriga a administração local a regularizar o déficit de vagas na educação infantil. A decisão é fruto de uma Representação da Procuradoria-Geral do MPC-PR, que denunciou a rescisão abrupta de contratos com a rede privada, deixando milhares de crianças desassistidas.
	Conforme Parecer nº 345/25, o Ministério Público de Contas rebateu os argumentos fiscais do Município, sustentando que o dever constitucional de oferecer creche e pré-escola (0 a 5 anos) é de aplicação imediata e absoluta. Como fundamento, também destacou que a falta de previsão orçamentária específica não justifica a omissão, uma vez que a própria legislação municipal de Sarandi autoriza o uso de recursos do FUNDEB para a compra emergencial de vagas na rede privada.
	O MPC-PR reforçou que a continuidade do atendimento deve prevalecer sobre interpretações restritivas da lei orçamentária.
	O Relator, Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, acompanhado pela unanimidade do Pleno, reafirmou que a classificação orçamentária atual é compatível com a despesa e que o Município deve adotar medidas imediatas para atender as crianças desassistidas; e incluir dotação específica para a manutenção das vagas no próximo orçamento, em montante não inferior ao executado anteriormente.
	A decisão, transitada em julgado em fevereiro de 2026, consolida o entendimento de que a gestão fiscal não pode servir de obstáculo ao cumprimento de direitos essenciais à primeira infância.
	2. Projetos Especiais
	Relatório Técnico nº 02/2026
	Recomendação nº 02/2026 GPG/MPC-PR

	RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 02/2026- GPG/MPC-PR
	CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 18.519, de 30 de setembro de 2015, institui a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil, reforçando a integração entre os entes no âmbito do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil;
	CONSIDERANDO que o Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD) constitui instrumento oficial do Governo Federal para registro das ocorrências, formalização de pedidos de reconhecimento de situação de emergência ou estado de calamidade pública e viabilização de acesso a recursos federais;
	CONSIDERANDO que o Sistema Informatizado da Defesa Civil – SISDC constitui a base estadual de registro e monitoramento das ocorrências de desastres no Estado do Paraná;
	CONSIDERANDO que o adequado registro das ocorrências nos sistemas oficiais constitui obrigação decorrente do exercício das competências administrativas previstas na Lei nº 12.608/2012, sendo elemento essencial à governança da informação e à articulação federativa;
	CONSIDERANDO que o registro das ocorrências nos sistemas oficiais constitui dever administrativo inerente à competência comum prevista no art. 23 da Constituição Federal, independentemente da intenção de solicitação de reconhecimento federal ou de repasse de recursos;
	CONSIDERANDO que inconsistências, omissões ou atrasos no cadastramento das ocorrências podem resultar em divergências entre as bases estadual e federal, evidenciando inconsistências nas bases de dados oficiais e potencial prejuízo à fidedignidade das informações, bem como dificultar a formalização de atos administrativos subsequentes;
	CONSIDERANDO que o adequado uso do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres – S2iD constitui instrumento de governança da informação, elemento essencial à consolidação da memória institucional, ao planejamento preventivo e à transparência administrativa;
	CONSIDERANDO as conclusões do Relatório Técnico nº 02, elaborado no âmbito desta instituição, que evidenciou a existência de assimetria relevante entre os registros constantes do Sistema de Informação da Defesa Civil – SISDC e do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres – S2iD, relativamente às ocorrências registradas no exercício de 2025, comprometendo a consistência das bases de dados e a fidedignidade das informações utilizadas para fins de planejamento e controle;
	RECOMENDA-SE aos Prefeitos Municipais e aos demais gestores responsáveis pela área de proteção e defesa civil dos Municípios do Estado do Paraná que:
	I – Assegurem o cadastramento tempestivo e completo das ocorrências de desastres nos sistemas oficiais para registro das ocorrências de desastres, especialmente no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD), observando os prazos e procedimentos estabelecidos na Portaria nº 260/2022 do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;
	II – Promovam a adequada articulação entre as Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil e os demais órgãos técnicos da administração municipal, especialmente para fins de elaboração de laudos, relatórios de danos e demais documentos necessários à instrução do processo administrativo;
	III – Instituam rotinas administrativas que garantam a atualização permanente dos registros nos sistemas oficiais, inclusive nos casos em que não haja intenção de solicitar reconhecimento federal, assegurando a integridade das bases de dados;  IV – Promovam capacitação periódica e continuada dos agentes municipais responsáveis pela alimentação de dados no S2iD e no SISDC, de modo a reduzir inconsistências, atrasos e fragilidades procedimentais;
	V – Assegurem a designação formal de servidor responsável pela gestão dos registros nos sistemas SISDC e S2iD, com definição clara de atribuições e previsão de substituição formal em caso de afastamento, a fim de garantir continuidade administrativa e segurança institucional;
	VI – Instituam mecanismos internos de controle e monitoramento de prazos relativos à formalização de pedidos de reconhecimento e à instrução documental exigida na Portaria nº 260/2022, prevenindo perda de prazo e inconsistências procedimentais;
	Publique-se.  Curitiba, 05 março de 2026.
	GABRIEL GUY LÉGER  Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
	3. Agenda Institucional
	Trabalho técnico do MPC-PR recebe reconhecimento durante sessão da Câmara Municipal de Sarandi
	A atuação preventiva do Ministério Público de Contas do Paraná (MPC-PR) segue repercutindo nas Câmaras Municipais do Estado. Recentemente, a estrutura da Defesa Civil de Sarandi foi objeto de requerimento legislativo pela Vereadora Thayná Menegazze Maciel, fundamentado diretamente nas diretrizes e estudos técnicos publicados pelo órgão ministerial.
	O requerimento apresentado buscou verificar o cumprimento da legislação local e a existência de uma estrutura técnica adequada para prevenção e resposta a desastres. A base dessa fiscalização é a Recomendação Administrativa nº 03/2025 do MPC-PR, que orienta todos os 399 municípios paranaenses a estruturarem suas Defesas Civis e instituírem Fundos Municipais de Calamidade Pública, conforme prevê a Lei Estadual nº 18.519/2015.
	As orientações do Ministério Público de Contas são fruto do projeto especial “Estrutura de Proteção e Defesa Civil dos Municípios”, cujo objetivo é apoiar as administrações na adoção de medidas financeiras e administrativas que garantam:
	Equipes qualificadas: Pessoal treinado para gestão de riscos;
	Planejamento integrado: Respostas rápidas e coordenadas;
	Governança: Mecanismos de transparência na gestão de crises.
	A articulação reforça que o planejamento e a prevenção são os pilares para a construção de territórios mais seguros frente aos desafios impostos pelas mudanças climáticas.
	MPC-PR e Instituto Minerva alinham cooperação estratégica para inovação e capacitação no setor público
	O Ministério Público de Contas do Paraná (MPC-PR) deu um passo importante na agenda de modernização administrativa ao iniciar tratativas para uma parceria institucional com o Instituto Minerva, entidade reconhecida pela formação de lideranças e desenvolvimento de soluções de impacto social.
	MPC-PR lança a 22ª edição de sua Revista, agora classificada como B1 no Qualis-CAPES
	Artigos publicados
	“As emendas parlamentares e a sustentabilidade das finanças públicas no Brasil: entre a constituição econômica e a constituição financeira” – Denival Dias de Souza;
	“Do lixão ao aterro sanitário: desafios e avanços na gestão de resíduos sólidos no brasil – o caso de Pernambuco como exemplo de sucesso” – Erivaldo Pereira de Paula;
	“Estudo técnico preliminar na NLLC: análise dos regulamentos nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal” – Jaqueline Martinez de Oliva;
	“A racionalidade neoliberal e proteção da infância” – Arom Olímpio Pereira e Cassio Leite de Barros Netto;
	“O pacto global para uma migração segura, ordenada e regular e a litigância estrutural da defensoria pública: um estudo de caso da ação civil pública ajuizada em Campo Grande (MS)” – Ana Paula Martins Amaral e Mateus Augusto Sutana e Silva;
	“O artigo 155, inciso x, da Lei 14.133/2021 como norma de abertura sistemática: “comportar-se de modo inidôneo” e “fraude de qualquer natureza” sob a perspectiva da interpretação conforme à constituição” – Carlos Ogawa Colontonio;
	“A incompatibilidade da nomeação de pessoas com direitos políticos suspensos, em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, para ocuparem cargos de provimento em comissão ou exercerem funções de agentes políticos: análise à luz da lei da Ficha Limpa e do Tema 1190 do STF” – Gabriel Guy Léger e Isabel Moreira Klück;
	“A judicialização do fornecimento de medicamentos no Brasil: tensões entre equidade e sustentabilidade no SUS” – Suelen Bianca de Oliveira Sales e Aline Ramalho Moreira.
	Estudos selecionados
	Curitiba sedia abertura do ciclo "TCE-PR Conecta" com participação estratégica do MPC-PR
	A capital paranaense deu início, nos dias 25 e 26 de fevereiro, ao ciclo itinerante de capacitação "TCE-PR Conecta – Dados e Soluções para a Gestão Pública". Realizado na sede da OAB-PR, o evento promovido pelo Tribunal de Contas e pela Escola de Gestão Pública (EGP) busca modernizar a administração municipal e aproximar a Corte de Contas dos gestores e legisladores.
	Durante a abertura, que contou com a presença de lideranças do Tribunal de Justiça, Defesa Civil Estadual e Senado Federal, a Diretora do Ministério Público de Contas (MPC-PR), Barbara Krysttal Motta Almeida Reis, apresentou o portfólio de projetos estruturantes da instituição.
	A exposição focou em eixos vitais para a eficiência administrativa, como o fortalecimento do controle interno, a gestão de precatórios, o aprimoramento da administração tributária e a estruturação das defesas civis municipais frente aos desafios climáticos.

	4. Participações em eventos
	24 de fevereiro: Lançamento oficial do MS Copilot 356 (TCE-PR)
	Augusto Surian Neto, Barbara Krysttal Motta Almeida Reis, Carlos Volchan de Carvalho, Gabriel Bernerdt Ribas, Giovanna Menezes Faria, Isabella Maria Kubis Laureanti, José Alberto de Souza Barbosa, Mykaella Ribeiro Mello e Suiane Volpato de Oliveira Zanardi.


	25 de fevereiro: TCE-PR Conecta
	Próximos eventos
	12/03 (Online) - Webinar InovaCidades retoma ciclo 2026 com foco em Certificação ISO e Soluções Inovadoras

	https://www.sympla.com.br/evento-online/webinars-inova-mpc--pr--certificacao-iso-gestao-baseada-em-indicadores--e-cpsi/3329673
	17 e 18/03 (Ponta Grossa/PR) - AFISCOPR anuncia ciclo de encontros 2026 para fortalecimento do Fisco Municipal.
	18 e 19/03 (Online e Presencial) - 3º Congresso Internacional de Cidades Inteligentes (CIDIND 2026)

	https://iiacompliance.org/cidind-2026/
	24/03 (Online) - MPC-PR é convidado para o Ciclo de Formação do "Programa Goiás Inteligente" sobre inovação e cidades inteligentes

	O programa consiste em uma série de dez webinars semanais voltados à capacitação de gestores e lideranças públicas em temas como governança, planejamento estratégico e cidades inteligentes. No dia 24 de março, o Procurador-Geral, Gabriel Guy Léger, e a Diretora Barbara Krysttal Motta Almeida Reis apresentarão a visão dos órgãos de controle externo, enfatizando como o controle preventivo e o uso de soluções tecnológicas podem catalisar o aperfeiçoamento da administração municipal e a eficiência das políticas públicas.
	A participação do MPC-PR neste fórum nacional reforça a importância do intercâmbio de boas práticas entre diferentes estados e a consolidação de uma cultura de inovação dentro do sistema de controle. As capacitações, que são online e gratuitas, oferecem certificação aos participantes e buscam preparar técnicos e gestores para os desafios da gestão pública contemporânea. Interessados em acompanhar as discussões e as contribuições do órgão ministerial paranaense podem realizar a inscrição única para todos os encontros por meio do portal Sympla, garantindo acesso a um conteúdo de referência sobre a integração entre tecnologia e interesse público.
	Abaixo, confira o link para inscrição e programação completa: https://www.sympla.com.br/evento-online/ciclo-de-formacao-programa-goias-inteligente/3310056
	24/03 (Missal/PR) - Com apoio do MPC-PR, Missal lança Programa Municipal de Educação Fiscal nas escolas
	25 a 27/03 (Presencial) - No Smart City Expo Curitiba 2026, MPC-PR lança o Portal InovaCidades para modernização dos municípios
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